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Ana Lúcia Tavares

De: ABIGRAF <dejur@abigraf.org.br>
Enviado em: quinta-feira, 27 de fevereiro de 2025 10:54
Para: dejur@abigraf.org.br
Assunto: Comunicado ABIGRAF / SINDIGRAF  009B / 2025 - EX TARIFÁRIO - EXCLUSÃO 

DE BENS DE INTERESSE DO SETOR GRÁFICO - RESOLUÇÃO GECEX 699 / 2025 
-
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ABIGRAF / SINDIGRAF / COM – 009B / 2025 

  

- EX - TARIFÁRIO - 

- EXCLUSÃO DE BENS DE INTERESSE DO SETOR GRÁFICO - 

- RESOLUÇÃO GECEX 699 / 2025 - 

  

A Resolução GECEX nº 699 / 2025 (DOU - 25.FEV.2025) (Clique Aqui), no seu Anexo 
I,  exclui da Resolução GECEX nº 322 / 2022 o ex-tarifário de interesse do setor gráfico listado em 
amarelo com a seguinte descrição: máquinas e aparelhos de impressão, flexográficos. 

O regime de “ex - tarifário” é um mecanismo para redução de custo na aquisição de bens, bem como de 
suas partes, peças e componentes, que consiste na redução temporária da alíquota do imposto de 
importação, quando não houver produção nacional. 

A referida Resolução entrará em vigor em 03.MAR.2025. 

Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas através do e-mail dejur@abigraf.org.br. 

JUNTOS SOMOS MAIS FORTES! 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2025. 

 

   

 

Enviado por ABIGRAF 
Rua do Paraíso, 529 - 04103-000 - São Paulo, SP, Brasil 

Se deseja não receber mais mensagens como esta, clique aqui.  
  

    

  


